
Orientações Gerais para Certificação FLO e para exportação ou comercialização no mercado interno 

 

Quem é certificável pela FLO:  
• Associações ou 

cooperativas de Pequenos 
Produtores Rurais. 

• Exportador 
• Importador 
• Licenciado-vendedor final 

PLANEJAMENTO PARA EXPORTAR: 
 
Que nicho quer atingir?Como quer atingir? Sozinho ou 
através de parceiros?Há interesse pelo produto lá fora?  Há 
interesse do produto aqui no Brasil? Precisa de adequações 
do produto para atingir o mercado externo (motivadas pelo 
clima, diferenças culturais, normas técnicas e outros 
aspectos)? Há regras específicas de importação no país para 
o qual se quer exportar?Quais requisitos técnicos específicos 
para que o produto possa ser exportado? Há barreiras 
comerciais?O mercado exige certificações internacionais? 
Como se dá a certificação? Há estudos dos custos 
sustentáveis de produção (a FLO possui estudos nesse 
sentidos nos setores de Alimentos, Flores, Algodão e Bolas 
esportivas)   
A certificação FAIRTRADE é para Produtores de algodão em 
pluma. Posteriormente, Têxtil, Confecção e  Cosméticos são 
vendidos com o Selo FAIRTRADE quando usam algodão 
certificado.  
OBS: As Iniciativas do Selo fazem o papel de buscar 
possíveis parceiros no mercado externo e local. Outras 
instituições buscam garantir  organizações para venda de 
artesanato: IFAT, NEWS! Worldshops, IDEAS, Artisans du 

Monde, etc. 

-Ter capacidade de exportar (S- N ou S-S) ou de vender no 
mercado interno  
-Ter qualidade - padrão internacional  
-Respeito aos Princípios e Critérios para a certificação 
definidos pela FLO e normas de especificação técnica do 
algodão. (existência de estrutura decisória democrática, etc. 
que se encontram no link: http://www.flo-cert.net/flo-
cert/main.php?id=60)   
Veja os  princípios  FLO acima e muita atenção aos critérios 
Ambientais! 

 

REQUISITOS PARA CERTIFICAÇÃO FAIRTRADE PARA 
ASSOCIACOES DE PEQUENOS PRODUTORES (PARA 
EXPORTAR  E PARA VENDA NO MERCADO INTERNO):  
 
1- Contato com o exportador ou comprador que seja já 
certificado pela FLO-CERT ou tenha interesse de certificar-se.  

2- Carta de Interesse -Provar que o Comprador tem interesse no 
produto a ser exportado ou comprado no mercado interno através de 
Carta de Interesse (Só a FLO-CERT exige isso). 

3- Inscrição e Análise de Escopo - Depois que produtor preenche  
doc. de inscrição pagando uma taxa, a FLO-CERT através da análise de 
escopo  avalia se o requerente tem potencial real de certificação de 
“Fairtrade”.  

4- Visita de Inspeção - Se a análise de escopo for positiva, o produtor 
recebe um orçamento com a taxa de certificação aplicável e uma visita 
de inspeção da FLO-CERT para auditar de acordo com seus critérios. O 
inspetor faz relatório com recomendações sobre o status da certificação.  

5- Decisões sobre certificação - O relatório do inspetor é avaliado por 
equipe de Certificação de Produtores da FLO-CERT e chega-se a uma 
decisão.     
OBS: A instituição certificada que descumprir os Critérios de Certificação  
receberá Ações Corretivas com prazo para serem cumpridas. Não sendo 
corrigida a situação, entra em um período de suspensão. Não tomando 
as ações oportunas finalmente perde a certificação. (esse processo pode 
durar até 1 ano, dependendo do grau de gravidade do problema.)   

OBS: A certificação pode ser financiada. 

EXPORTAÇÃO: Etapas que serão definidas segundo o volume de 
exportação e tipo de intermediação:   
1- Exporta Fácil via Correios - volumes até 30 kg e até 20 mil 

dólares em mercadoria p/ pacote. Muito usada na 1ª 

Exportação que é experimental.(Anexo A). Não usada para 
transações comerciais com certificação “FAIRTRADE”.  

2- Exportação Direta: é aquele em que o produtor conduz todo o 
processo de exportação: desde os primeiros contatos com o 
importador até a conclusão da operação de vendas. Tem que 
ter licença própria para exportar. 

3- Exportação Indireta: a) Usa-se o serviço de um Exportador 
que compra a produção que lhe é entregue no porto e assume 
as responsabilidades; b) Serviço Terceirizado via broker (faz só 
a intermediação, e responsabilidade é do produtor) 

(Ver Anexo B: 22 passos para exportar) 

 

CADEIA DE EXPORTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Produtores: A assoc./coop.  de  produtores rurais 
recebe do exportador (ou comprador local) o preço 
que nunca poderá estar abaixo do preço mínimo 
garantido. Também recebe um “Premio” ou bônus 
social que terá que reinvestir em ações de 

desenvolvimento sustentável da comunidade.  

Exportadores: Deve ser certificado garantindo 
transparência no pagamento ao produtor. 

Importadores deve ser  certificado e vende o 
produto ao licenciado (Marca –também certificada), 
quando não for ele mesmo, acrescentado de suas 
respectivas margens. O licenciado promove o selo 

e paga o importador. 

O licenciado  vende o produto ao varejista, que 
recebe o preço final do consumidor. O licenciado 
paga a taxa de licença à  Iniciativas do Selo, que 
por sua vez  paga suas contribuições para o 
funcionamento da FLO (que  depois de ter 
definidos os critérios, dá suporte para a 
certificação  e controle de todos integrantes da 
cadeia de exportação). 

Elaboração: Ana Flávia B. Badue- Instituto Kairós / Fontes de 
consulta: Verônica Rubio - Facilitadora para Fairtrade potenciais 
mercados internos da  Fairtrade Brasil: www.faitradebrasil.net / 
www.flo-cert.net/ v.rubio@fairtrade.net. 


